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Tribunal de Justiça - Corregedoria da Justiça

ORDEM DE SERVIÇO Nº 419/2025 - CJ

A CORREGEDORA DA JUSTIÇA, Desembargadora Ana Lúcia Lourenço, no
exercício de suas atribuições que lhe são conferidas no artigo 15 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça, artigo 21 e segs. do Código de Normas do Foro
Extrajudicial e Portaria 1980/2025,

 

R E S O L V E

1. Determinar, a alteração da Ordem de Serviço nº 193/2025, para:

a) a remarcação da Correição Ordinária do Foro Extrajudicial da Comarca de
Loanda, para a data de 16 de maio de 2025.

Comarca Data da Correição Modalidade FORO
LOANDA 16.05.2025 PRESENCIAL EXTRAJUDICIAL

2. Permanecendo inalteradas as demais determinações da citada Ordem de Serviço
nº 193/2025.

 

P U B L I Q U E - S E . C U M P R A - S E .

 

Curitiba, 20 de março de 2025.

Ana Lúcia Lourenço
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